REBMI found or type unknown
Sexta-Feira, 10 de Abril de 2026

Contasde Véarzea Grande tém superavit orcamentario de R$ 33
milhGes e sAo aprovadas pelo TCE
Gestao eficiente
REDACAO

Com superavit orgamentario de R$ 33 milhdes e resultado financeiro de R$ 114 milhdes, as contas anuais de
governo de Varzea Grande receberam parecer prévio favoravel aaprovacéo do Plenério do Tribunal de
Contas de Mato Grosso (TCE-MT). O processo, referente ao exercicio de 2021, foi apreciado na sessdo
ordinédria desta terca-feira (25).

Na ocasido, o conselheiro-relator Valter Albano pontuou que os val ores citados demonstram suficiéncia
financeirade R$ 5,10 para cada R$ 1 de obrigagdes de curto prazo. Também informou que houve reducéo de
55% no saldo da divida ativa em comparagao a 2020 e que a recuperacao de créditos correspondeu a 7,5%.

De acordo com o conselheiro, as receitas arrecadadas pelo municipio totalizaram R$ 875 milhdes, dos quais
21% dizem respeito as receitas tributarias e 64,65% as transferéncias correntes. “ Comparando a receita
estimada com a arrecadada, 0 excesso de arrecadacdo foi de 1,25%", disse.

Ja as despesas realizadas totalizaram R$ 869 milhdes. “ Deste montante, 11,5% foram destinados a
investimentos e 43,8% a despesas com 0 pessoal e encargos sociais. Na comparagao das despesas realizadas
com as autorizadas, constata-se economia orcamentaria de 14%.”

Com relagdo aos limites e percentuais constitucionais e legais, foram aplicados 10,55% na manutencdo e
desenvolvimento do ensino, 25,38% nas agdes de servico publico de salde e 57,26% na remuneracdo dos
profissionais do magistério.

Os gastos com o pessoal do Poder Executivo e do Municipio corresponderam a 39,37% e 41,51% dareceita
corrente liquida, respectivamente, enquanto o repasse ao Poder Legidativo foi de 5,88%.

Apdbs comprovacdo de correcdo das irregul aridades por parte da Prefeitura, o conselheiro afastou os achados
relativos as falhas de registros contébeis, recolhimentos das cotas patronais dos segurados do Regime Préprio
de Previdéncia (RPPS) e abertura de créditos adicionais suplementares.

Manteve, contudo, os demais achados, para os quais restaram verificadas circunstancias que atenuaram a
gravidade a eles atribuida. Um deles diz respeito a ndo-destinacéo do minimo de 60% dos recursos do Fundo
de Manutencéo e Desenvolvimento da Educagéo Bésica (Fundeb) na remuneracéo dos profissionais do
magistério.

“Entendo que o fato irregular em questé@o ndo é capaz de acarretar a reprovacdo das contas. Posiciono-me
desse modo considerando que néo restou configurado o comprometimento da regul aridade dos pagamentos
dos salarios dos profissionais da educacéo e nem o funcionamento da rede municipal de ensino”, ponderou.
Frente ao exposto, acolheu a sugestdo do Ministério Publico de Contas (MPC) e votou pela emissdo de
parecer prévio favoravel a aprovacdo das contas, com expedicéo de determinacdes e recomendactes a atual
gestéo. Seu posicionamento foi acompanhado por unanimidade pelo Plenério.



